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ATA DA V (PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 13  (PRIMEIRA) 
SESSÃO LEGISLATIVA, DA 15  (DÉCIMA QUINTA) LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA D'OESTE - SP, REALIZADA AOS 06 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021. 

Aos 06 (seis) dias do mês de janeiro de 2021, as 19:30 horas, no prédio da Câmara 
Municipal de Aparecida D'Oeste, sob a presidência do Vereador FABIO MARCELINO 
RODRIGUES, Secretariado pelo Vereador MÁRIO RICARDO ROSSI, foi aberta a ' 
(primeira) Sessão Extraordinária da ia (primeira) Sessão Legislativa da 15  (décima quinta) 
Legislatura da Câmara Municipal de Aparecida d'Oeste, que contou com a presença dos 
Vereadores: Ângelo Luiz Sanches Rubinho, Carlos Sérgio da Silva Gonçalves, Clayton 
Henrique Costa Marim, Edivaldo de Carvalho, Ivair de Souza Freire, Maria Conceição da 
Silva Alves de Oliveira, Mário Ricardo Rossi e Niclaudio Spala Leite, além do Presidente 
e do Primeiro Secretário estando todos os Vereadores presentes. Constatada a existência de 
quorum regimental, o Sr. Presidente abriu a sessão. Os senhores vereadores dispensaram a 
leitura da Ata da Sessão anterior, restando, pois, aprovada Senhor Presidente solicitou ao 
Primeiro Secretário que procedesse a leitura da matéria constante da ordem do dia. O Sr. 
Primeiro Secretário, então, noticiou a deliberação sobre as seguintes matérias: A—
LEITURA DE OFICIO DO PRESIDENTE DO PARTIDO - DEM - DEMOCRATAS DE 
APARECIDA D'OESTE, INDICANDO LIDERANÇA DO PREFEITO NA CASA; B—
DELIBERAÇÃO PARA FORMAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CASA; 
C-DELIBERAÇÃO SOBRE A RESOLUÇÃO N° 001\2021 PARA CONSTITUIÇÃO DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS E PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO 
REGIMENTO INTERNO DA CASA. Após a leitura, o Senhor Presidente, e após apelo 
dos vereadores de primeiro mandato, nos termos regimentais, determinou a retirada do 
item "C" da pauta, esclarecendo os motivos da decisão e, em seguida, passou-se para fase 
de deliberação para formação das comissões. O Senhor Presidente, então, esclareceu os 
normas regimentais para a formação das comissões e suspendeu a sessão por 05 (cinco) 
minutos para que os senhores vereadores pudessem se articular. Após, retomados os 
trabalhos, determinou a votação. Concluído o escrutínio, convidou o Procurador Jurídico 
para que, juntamente com o Assessor Legislativo, acompanhados pelo Vereadores Clayton 
Henrique Costa Marim e Edivaldo de Carvalho procedessem a contagem dos votos, 
restando formada as comissões da seguinte forma: - COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTICA E REDAÇÃO FINAL; Presidente: Niclaudio Spala Leite, 
Vice-Presidente : Carlos Sérgio da Silva Gonçalves, Membro : Clayton Henrique Costa 
Marim. - COMISSÃO DE PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO; 
Presidente: Clayton Henrique Costa Marim, Vice-Presidente: Niclaudio Spala Leite, 
Membro: Angelo Luiz Sanches Rubinho. - COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS; Presidente: Ivair de Souza Freire, Vice-Presidente: Clayton 
Henrique Costa Marim, Membro: Mário Ricardo Rossi. - COMISSÃO PERMANENTE 
DE EDUCAÇÃO, SAUDE E ASSISTÊNCIA; Presidente: Edivaldo de Carvalho, Vice-
Presidente: Clayton Henrique Costa Marim, Membro: Maria Conceição da Silva Alves de 
Oliveira, cujo resultado foi proclamado pelo Senhor Presidente que determinou a lavratura 
da consequente RESOLUÇÃO que materializasse o ato. Por fim, ainda nos termos do 
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Regimento Interno, o Senhor Presidente concedeu a palavra aos Senhores Vereadores para 
explicações pessoais, que se manifestaram em relação aos temas em pauta, tudo 
consignado nas gravações arquivadas na "TV CÂMARA". Nada mais havendo a tratar 
sob o nome e a proteção de Deus, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e 
declarou encerrada a presente Sessão, do que para constar foi lavrada a presente Ata, que 
depois de lida e aprovada tomará a assinatura do Sr. Presidente em exercício e do Sr. 
Primeiro Secretário. 
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